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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1511, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 06/2023 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.031959/2023-19;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) VANDERMI JOÃO DA SILVA, lotado(a)

no Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET, para realizar Pós-Doutorado junto ao Programa de Pós-
Graduação em Informá�ca do Ins�tuto de Computação – ICOMP da Universidade Federal do Amazonas –
 UFAM, durante o período de 01/08/2023 a 01/08/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às a�vidades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo Único do
Ar�go 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1527, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere a norma
estatutária, e:

 

CONSIDERANDO a competência inscrita no inciso VII do ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 1.387/95; no Decreto n. 91.800/85; no Inciso V do Ar�go 26
da PORTARIA GM-MD Nº 4.859, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022;

 

CONSIDERANDO a indicação do servidor Nelcioney José de Souza Araújo para par�cipar do Curso de
Altos Estudos em Defesa promovido pela Escola Superior de Defesa, vinculada ao Ministério da Defesa -
MD.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do pais do servidor NELCIONEY JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais
- IFCHS, a fim de par�cipar do Estudo Interdisciplinar de Campo - EIC, na cidade de Washington - DC, USA,
no período de 14/10/2023 a 21/10/2023, com ônus parcial à Administração Pública Federal.

Parágrafo único - O ônus referido no caput refere-se tão somente à concessão de diárias.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1530, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.043879/2020-63 de 22/12/2020; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi
APROVADO o servidor JOSÉ CORRÊA LIMA NETTO, matrícula SIAPE n.º 4370461, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1531, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.041389/2020-22 de 01/12/2020; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi
APROVADA a servidora ROSANA BARROS DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 2190411, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1532, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Despacho (doc. 1627191) da Coordenação do Curso de Pós-Graduação
em Antropologia Social - PPGAS, assomado aos termos do Parecer SN (doc. 1359759) con�do no
Processo SEI nº 23105.006224/2022-76; 

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com os servidores abaixo
designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída ao discente
matrícula s/n, de possível plágio acadêmico de dissertação de mestrado, com o �tulo A interpretação dos
desenhos Kené Shipibo-Conibo, no âmbito da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia Social - PPGAS, conforme consta no Processo nº 23105.006224/2022-76.

 

Presidente:

GUILHERME GUSTAVO VASQUES MOTA – Doc./FD/SIAPE nº 2741304

 

Membros:

KÁTIA CILENE DO COUTO - Doc./IFCHS/SIAPE nº 1562552

BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES - Doc./IFCHS/ SIAPE nº 1764501

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/08/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1533, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.023181/2023-74 de 25/05/2023; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi
APROVADO o servidor FLÁVIO JUN YOKOYAMA, matrícula SIAPE n.º 2342682, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1534, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Mestre, protocolado em 03/08/2023 sob o n.º de Processo 23105.034857/2023-55;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor JOÃO HUGO ABDALLA
SANTOS , matrícula SIAPE n.º 1865658, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A,
com denominação de Auxiliar, Nível 2, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM, pela obtenção em
31/01/2014 do �tulo de MESTRE em Doenças Tropicais e Infecciosas pela Universidade do Estado do
Amazonas.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 03/08/2023,
conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
07/08/2023, às 11:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/08/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1535, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere a norma
estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 38 da Lei 8.112/1990; a competência inscrita no inciso VI do ar�go
19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a apresentação de mo�vos trazida aos autos do processo SEI 23105.031751/2023-08.

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCUS VINÍCIUS ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Médico-
Veterinário, como subs�tuto eventual do(a) ocupante da Função Gra�ficada - FG 01, de Diretor(a) do
Biotério Central da UFAM, podendo subs�tuí-lo(a) nas faltas e impedimentos legais e regulamentares
dos subs�tutos legais dispostos no regimento do órgão suplementar.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente) 
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1536, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 033/2023 - DEG/FT/2023/DEG/UFAM, datado de
28/07/2023, do Departamento de Design e Expressão Gráfica – DEG/UFAM, a Ata de reunião ordinária do
Departamento de Design e Expressão Gráfica, realizada em 28/06/2023, consoante o Processo SEI n.º
23105.033959/2023-53;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R o servidor CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO, matrícula SIAPE n.º
2992311, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gra�ficada FG-
01, de Chefe do Departamento de Design e Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM,
para o mandato de 02 (dois) anos a par�r de 20/08/2023.

 

Art. 2º. D E S I G N A R a servidora FRANCIANE DA SILVA FALCÃO, matrícula SIAPE n.º
2377140, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Subchefe do
Departamento de Design e Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato de
02 (dois) anos a par�r de 20/08/2023.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1641958 e
o código CRC D89381CF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1537, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.043884/2020-76 de 22/12/2020; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1° - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora LORENA CORRÊA DE MORAES, matrícula SIAPE n.º  1091957, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1538, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 04/2023/CBIBLIO-FIC/UFAM, datado de
01/08/2023, da Coordenação do Curso de Bacharelado em Biblioteconomia - CBIBLIO-FIC/UFAM, a Ata de
Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Biblioteconomia, datada de 24/07/2023, consoante o
Processo SEI nº 23105.034570/2023-25;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D I S P E N S A R a servidora DANIELLY OLIVEIRA INOMATA, matrícula SIAPE n.º
3057465, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Biblioteconomia da Faculdade de
Informação e Comunicação — FIC/UFAM, a par�r de 25/07/2023.

 

Art. 2º. D E S I G N A R a servidora AMANDA DE QUEIROZ BESSA, matrícula SIAPE n.º
3356590, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Biblioteconomia da Faculdade de
Informação e Comunicação — FIC/UFAM, a par�r de 25/07/2023, convalidando-se os atos pra�cados na
função. 

 

Art. 3º. D I S P E N S A R a servidora AMANDA DE QUEIROZ BESSA, matrícula SIAPE n.º
3356590, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Biblioteconomia da Faculdade de Informação e Comunicação — FIC/UFAM, a
par�r de 25/07/2023.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642019 e
o código CRC 0CCC08BC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1539, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.041383/2020-55 de 01/12/2020; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADO o servidor ROBERTO ALVES PEREIRA, matrícula SIAPE n.º 4359908, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1540, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.023180/2023-20 de 25/05/2023; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1° - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADO o servidor ROBSON LUÍS OLIVEIRA DE AMORIM, matrícula SIAPE n.º 3052946, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1541, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 04/08/2023 sob o n.º de Processo 23105.035398/2023-27;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13, 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

 

CONSIDERANDO o despacho da PROGESP exarado no Processo nº 23105.004811/2019-25,
do dia 05/02/2020, que informa que a par�r desta data serão aceitos os pedidos de Aceleração de
Promoção, que ainda não possuem diploma, desde que atendam os mesmos requisitos aplicados às
demandas de IQ e RT, conforme a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1°  - C O N C E D E R a Aceleração de Promoção ao servidor WINSTON DE ARAÚJO
TEIXEIRA, matrícula SIAPE n.º  1090740, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado na Faculdade de Direito/FD/UFAM, da Classe A, de Assistente A, Nível 2 para Classe C, de Professor
Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 28/04/2023 do �tulo de DOUTOR em Ciências Jurídicas pela
Universidade Federal da Paraíba.

 

Art. 2° - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação de DOUTOR ao servidor acima
referenciado. 
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Art. 3° - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro de ambas as concessões ocorra a par�r
da data da apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições
exigidas, ou seja, em 04/08/2023, conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-
ME, de 17/06/2019 e do O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 4° - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 04/08/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
07/08/2023, às 14:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642133 e
o código CRC A370496F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1542, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho 1621602/2023/FT/UFAM, datado de 28/07/2023,
da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata de Reunião da Comissão Eleitoral para
Homologação do Resultado Final, realizada em 27/07/2023, consoante o Processo SEI n.º
23105.025424/2023-17;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R a servidora JOEMES DE LIMA SIMAS, matrícula SIAPE n.º 1906030,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gra�ficada FG-01,
de Chefe do Departamento de Engenharia de Petróleo e Gás da Faculdade de Tecnologia –
FT/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 03/08/2023, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

 

Art. 2º – D E S I G N A R a servidora ANA CAROLINA MONTE ALMEIDA, matrícula SIAPE n.º
1057328, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição
de Subchefe do Departamento de Engenharia de Petróleo e Gás da Faculdade de Tecnologia –
FT/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 03/08/2023, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/08/2023
DOU de 08/08/2023, Seção 2, Página 31



Reitor

(Assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642176 e
o código CRC 98551885.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1543, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 521/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.033563/2023-14,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R, com os (as) servidores (as) abaixo nominados (as), a
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PPGIC,
para mandato de 21/07/2023 a 20/07/2025, conforme OFÍCIO Nº 521/2023/CACAD - PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

DANIELLY OLIVEIRA INOMATA

 

Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):

RENAN ALBUQUERQUE RODRIGUES

 

Membros:

ISRAEL DE JESUS ROCHA

ITALA CLAY DE OLIVEIRA FREITAS

 

Art. 2º. C O N V A L I D A R os atos pra�cados pela Coordenação acima designada, a contar
de 21/07/2023.

 

Art. 3º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642177 e
o código CRC AB5B49B8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1544, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo SEI nº 23105.010219/2020-04, de 12/03/2020;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 20 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que ao entrar em
exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório,
durante o qual a sua ap�dão e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional Nº
19/1998, de 04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução Nº 012/1992-CONSUNI/UFAM, que trata
do estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução Nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora ANDRÉA GUERREIRO MACHADO FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 3153620,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1545, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo SEI nº 23105.041380/2020-11, de 01/12/2020;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 20 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que ao entrar em
exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório,
durante o qual a sua ap�dão e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional Nº
19/1998, de 04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução Nº 012/1992-CONSUNI/UFAM, que trata
do estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução Nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora NINA RAISA MIRANDA BROCK, Matrícula SIAPE nº 2343025, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1546, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 03/08/2023, consoante o Processo SEI nº 23105.003886/2022-94, de 31/01/2022;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 20 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que ao entrar em
exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório,
durante o qual a sua ap�dão e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional Nº
19/1998, de 04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução Nº 012/1992-CONSUNI/UFAM, que trata
do estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução Nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora MARIA EDUARDA BELLOTTI LEÃO, Matrícula SIAPE nº 1290089, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1547, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 139/2023/ICSEZ/UFAM, datado de 01/08/2023,
da Direção do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM, a Decisão do Conselho
Diretor - ICSEZ , datado de 31/07/2023, consoante o Processo SEI n.º 23105.025845/2023-30;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R a servidora MARINEZ FRANCA DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º
1575191, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Pedagogia, junto ao Ins�tuto de Ciências
Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor ALEXSANDRO MELO MEDEIROS, matrícula SIAPE n.º
1720551, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Pedagogia, junto ao Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia -
ICSEZ/UFAM , para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642496 e
o código CRC 9A6C951F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1548, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 96/2023/FCA/UFAM, datado de 03/08/2023, da
Direção da Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, a Ata de Apuração da Eleição para Chefe e
Subchefe do Departamento de Ciências Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola, realizada em
01/08/2023, consoante o Processo SEI n.º 23105.035048/2023-61;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R o servidor CLOVES FARIAS PEREIRA, matrícula SIAPE n.º 1787764,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gra�ficada FG-01,
de Chefe do Departamento de Ciências Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de
Ciências Agrárias – FCA, a par�r de 03/08/2023, para o mandato de 02 (dois) anos, convalidando-se os
atos pra�cados na função.

 

Art. 2º – D E S I G N A R a servidora FRANCIMARA SOUZA DA COSTA, matrícula SIAPE n.º
1343551, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Subchefe do
Departamento de Ciências Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias –
FCA, a par�r de 03/08/2023, para o mandato de 02 (dois) anos, convalidando-se os atos pra�cados na
função.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642505 e
o código CRC 1C5C678F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1549, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 14 / 23/2023/CARQ-FIC/UFAM, datado de
24/07/2023, da Coordenação do Curso de Bacharelado em Arquivologia – ARQ-FIC/UFAM, a Ata de
Reunião do Colegiado de Arquivologia - CARQ-FIC/UFAM, datado de 21/07/2023, consoante o Processo
SEI n.º 23105.024528/2023-04;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R o servidor LEANDRO COELHO DE AGUIAR, matrícula SIAPE n.º
2317259, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Arquivologia da Faculdade de Informação e
Comunicação - FIC/UFAM, a par�r de 01/08/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função, para o
mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor RODOLFO ALMEIDA DE AZEVEDO, matrícula SIAPE n.º
2871999, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Arquivologia da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM, a par�r
de 01/08/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor
 
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 07/08/2023,
às 15:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642511 e
o código CRC 99F4678C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1550, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.015745/2021-33 de 20/05/2021; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – H O M O L O G A R  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora RENATA SPENER GOMES CORDEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE
n.º 1204388, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de
Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1551, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.041266/2020-91 de 30/11/2020; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – H O M O L O G A R  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora NARJARA DE OLIVEIRA BOËCHAT , matrícula SIAPE n.º 2902557, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1552, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.023186/2023-05 de 25/05/2023; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – H O M O L O G A R  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADO o servidor ANTÔNIO OSMAN DA SILVA , matrícula SIAPE n.º 2560236, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1553, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 04/08/2023 sob o n.º de Processo 23105.035526/2023-32;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13, 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

 

CONSIDERANDO o despacho da PROGESP exarado no Processo nº 23105.004811/2019-25,
do dia 05/02/2020, que informa que a par�r desta data serão aceitos os pedidos de Aceleração de
Promoção, que ainda não possuem diploma, desde que atendam os mesmos requisitos aplicados às
demandas de IQ e RT, conforme a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  a Aceleração de Promoção à servidora PATRÍCIA DOS SANTOS
GUIMARÃES, matrícula SIAPE n.º  1182821, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotada no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, da Classe B, de Assistente, Nível 1 para Classe C,
de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 28/07/2023 do �tulo de DOUTORA em Ciências - Área
de concentração: Enfermagem na Saúde do Adulto pela Universidade de São Paulo.

 

Art. 2º - C O N C E D E R  a Retribuição por Titulação de DOUTORA à servidora acima
referenciada. 

                         Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro de ambas as concessões ocorra a par�r
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da data da apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições
exigidas, ou seja, em 04/08/2023, conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-
ME, de 17/06/2019 e do O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 4º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 04/08/2023.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
08/08/2023, às 10:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1642552 e
o código CRC 4214FC1D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1554, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 041/2023-DEP/2023/DEP/UFAM, datado de
31/07/2023, do Departamento de Engenharia da Produção – DEP/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.034322/2023-84;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R o servidor DÉRCIO LUIZ REIS , matrícula SIAPE n.º 2319550,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função Gra�ficada
FG-01, de Chefe do Departamento de Engenharia da Produção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a
par�r de 02/08/2023.

 

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor JOAQUIM MACIEL DA COSTA CRAVEIRO, matrícula
SIAPE n.º 3700635, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição
de Subchefe pro tempore do Departamento de Engenharia da Produção da Faculdade de Tecnologia –
FT/UFAM, a par�r de 02/08/2023.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 08/08/2023,
às 14:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1555, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 95/2023/FCA/UFAM, datado de 03/08/2023, da
Direção da Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, a Ata da Comissão Eleitoral do Departamento de
Ciências Pesqueiras da Faculdade de Ciências Agrárias, realizada em 01/08/2023, consoante o Processo
SEI n.º 23105.032768/2023-74;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R o servidor ESNER ROBERT SANTOS MAGALHÃES, matrícula SIAPE
n.º 1784411, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gra�ficada
FG-01, de Chefe do Departamento de Ciências Pesqueiras da Faculdade de Ciências Agrárias –
FCA/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 03/08/2023, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

 

Art. 2º – D E S I G N A R a servidora CHRISTIANE PATRÍCIA FEITOSA DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE n.º 2663756, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição
de Subchefe do Departamento de Ciências Pesqueiras da Faculdade de Ciências Agrárias –
FCA/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 03/08/2023, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 08/08/2023,
às 14:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1644123 e
o código CRC EFE63511.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1556, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 240/2023/INC/UFAM, datado de 31/07/2023, da
Direção do Ins�tuto de Natureza e Cultura – INC/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.033386/2023-68;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D I S P E N S A R  a servidora ALCINEI PEREIRA LOPES, matrícula SIAPE n.º
2871909, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora pro tempore do Curso de Ciências: Biologia e Química
do Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, a par�r de 31/07/2023.

 

Art. 2º. D E S I G N A R o servidor LEONARDO GUSSO GOLL, matrícula SIAPE n.º 3138279,
ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Ciências: Biologia e Química
do Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, a par�r de 01/08/2023.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 08/08/2023,
às 14:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1557, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 04/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.015033/2023-86 de 03/04/2023; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi
APROVADA a servidora CAROLINE BARBOSA CONTENTE NOGUEIRA, matrícula SIAPE n.º 1377675
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Direito/FD/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/08/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1558, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria GR 558 2020 de 10 de março de 2020, publicada no
Bole�m Eletrônico de Serviço na data de 11/03/2021;

 

CONSIDERANDO a instrução constante do processo SEI 23105.033625/2023-80,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. RECOMPOR, com os servidores abaixo nominados, o Comitê Gestor do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI no âmbito da Universidade Federal do Amazonas - UFAM:

 

Presidência:

 

Titular:

MARCOS ARAÚJO SILVA - Arquivo Central

 

Suplente:

ALINE SILVA SOUZA - Arquivo Central

 

Membros:

Pró – Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP:

Titulares:

PATRÍCIA DE OLIVEIRA MATIAS

CHARLINGTON SILVA DE OLIVEIRA

 

Suplentes:

JÚLIA LIMA GARCIA
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LORRANE SOUZA LOPES

 

Pró – Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Ins�tucional - PROPLAN:

Titular:

THIAGO MARINHO DE SOUSA

 

Suplente:

ANDRÉ CARVALHO SOARES

 

Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC:

Titular:

JORGE CARLOS MAGNO SILVA DE LIMA

MIGUEL PAIVA TEIXEIRA

 

Suplentes:

JORGE ANDRÉ BOTELHO NOBREGA

LUIZ ADRIANO SIMAS DA SILVA

 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria GR 1351/2022, de 13 de julho de 2022, publicada no
Bole�m de Serviço Eletrônico de 14/07/2022. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 08/08/2023,
às 16:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1645590 e
o código CRC D85ED129.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1559, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

                  

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999; 

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.035585/2023-19,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E L E G A R competência ao Prof. Dr. JORGE ALMEIDA DE MENEZES,
Diretor/IEAA, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau do Ins�tuto de Educação, Agricultura e
Ambiente, no dia  10/08/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 08/08/2023,
às 16:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1645802 e
o código CRC 21A2ADBA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1560, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999; 

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.035581/2023-22,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E L E G A R competência à Professora VERA LÚCIA IMBIRIBA BENTES, Diretora do
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia de Coari, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau do Ins�tuto de
Saúde e Biotecnologia de Coari, a ser realizada na data de 08/08/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 08/08/2023,
às 16:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1645959 e
o código CRC 8528CCCC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1561, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e o Ar�go
44 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 85/2023/IFCHS/UFAM, datado de 04/08/2023,
da Direção do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS/UFAM, a Ata da Reunião do
Conselho Departamental, realizada em 03/08/2023, consoante o Processo SEI nº 23105.027363/2023-14;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R o servidor ANDRÉ NASCIMENTO PONTES, Matrícula SIAPE nº
1774908, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gra�ficada FG-
01, de Chefe do Departamento de Filosofia do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais -
IFCHS/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 2º. D E S I G N A R o servidor THEO MACHADO FELLOWS, Matrícula SIAPE nº 1901719,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Subchefe do Departamento
de Filosofia do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/08/2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1562, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.026849/2023-35;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) EZEQUIEL SOARES DA SILVA, lotado(a)

no Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, para cursar Mestrado em Gené�ca e
Melhoramento de Plantas, no Programa de Pós-Graduação em Agronomia da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, durante o período de 07/08/2023 a 07/08/2025.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/08/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1563, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.035331/2023-92, protocolado em
04/08/2023, que trata da progressão funcional do servidor JOBERTO VELOSO DE FREITAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de Ciências
Florestais da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 04/08/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOBERTO VELOSO DE FREITAS , matrícula SIAPE n.º
0400794, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 08/07/2016 a 08/07/2018.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 20/07/2023, data de Aprovação do RIT 2017/2,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/07/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
09/08/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1564, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 62/GD/2023/ICET/UFAM, datado de 27/07/2023,
da Direção do Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.033814/2023-52;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 55, da Lei n.º 9.784/99, que prevê que em decisão na
qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – N O M E A R a servidora MARGARIDA CARMO DE SOUZA  , matrícula SIAPE n.º
1506124, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, para a atribuição
de subs�tuta eventual do Cargo de Direção CD-03, de Diretora do Ins�tuto de Ciências Exatas e
Tecnologia – ICET, convalidando os atos pra�cados no exercício do cargo, durante o período de férias
do �tular, o servidor Geone Maia Corrêa, matrícula SIAPE n.º 2541031, e a Licença Maternidade
da subs�tuta legal, a servidora NAYANA CRISTINA GOMES TELES, matrícula SIAPE n.º 1574606, no
período de 01/08/2023 até 10/08/2023.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/08/2023
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 11:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1646784 e
o código CRC 8BF415CD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1565, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Engenharia de So�ware, devidamente
homologado por Decisão Ad Referendum Nº 10/2023 do Conselho Diretor do Ins�tuto de
Computação (ICOMP/UFAM), em 25/07/2023 (23105.033112/2023-79),

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de
19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023, re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e
Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área Classe/
Padrão/ Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

ICOMP 0523ICOMP01 Engenharia de
So�ware

Adjunto A,
Nível 1 DE AC ANA CAROLINA

ORAN ROCHA 1º

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 11:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1647201 e
o código CRC BD17B0DE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1566, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.032172/2023-74, de interesse do(a) servidor(a) Marinete Lourenço Mota,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) MARINETE LOURENÇO
MOTA, lotado(a) no Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, para par�cipar da reunião técnica
do Termo de Cooperação Técnica para intercâmbio de conteúdo, metodologia e inicia�va de natureza
educa�va e cultural entre ins�tuições mul�nacionais de Ensino Superior, a ser realizada no Ins�tuto
Superior Tecnológico Mariscal Ramon Cas�lla, na cidade de Ramon Cas�lla/Caballo Cocha/Peru, no
período de 19/09/2023 a 23/09/2023, com ônus limitado para Administração Pública.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 13:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1567, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.030481/2023-18;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARIANA VIEIRA GALUCH, lotado(a)

no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para realizar Pós-Doutorado no Programa
Humans and Environmental Charge Lab in the Departament of Anthopology da Universidade da Georgia -
UGA, durante o período de 01/09/2023 a 31/08/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1568, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.031006/2023-51;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) PERLA JOANA SOUZA GONDIM,

lotado(a) no Ins�tuto de Educação, Agricultura e Meio Ambiente - IEAA, para realizar Pós-Doutorado no
Programa de Pós-Graduação em Agronomia da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, durante o período
de 30/08/2023 a 31/07/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1569, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 05/08/2023 sob o n.º de Processo 23105.035637/2023-49;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13, 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

 

CONSIDERANDO o despacho da PROGESP exarado no Processo nº 23105.004811/2019-25,
do dia 05/02/2020, que informa que a par�r desta data serão aceitos os pedidos de Aceleração de
Promoção, que ainda não possuem diploma, desde que atendam os mesmos requisitos aplicados às
demandas de IQ e RT, conforme a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R a Aceleração de Promoção ao servidor BRENNER KÁSSIO
FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º  1222951, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, lotado no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, da Classe B, de Assistente, Nível 1 para
Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 11/07/2023 do �tulo de DOUTOR em Ciências 
- área de concentração: Enfermagem na Saúde do Adulto pela Universidade de São Paulo.

 

Art. 2º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação de DOUTOR ao servidor acima
referenciado. 
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Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro de ambas as concessões ocorra a par�r
da data da apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições
exigidas, ou seja, em 05/08/2023, conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-
ME, de 17/06/2019 e do O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 05/08/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/08/2023, às 09:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1647737 e
o código CRC 53418550.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1570, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.035711/2023-27, protocolado em
07/08/2023, que trata da progressão funcional da servidora TANARA LAUSCHNER, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Computação/ICOMP/UFAM, em 07/08/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora TANARA LAUSCHNER, matrícula SIAPE n.º 1356567,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 09/08/2020  a 09/08/2022.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 09/08/2022,
conforme decisão judicial supramencionada.

                        Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 09/08/2022.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/08/2023, às 09:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1647750 e
o código CRC F3E096C6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1571, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021,

 

CONSIDERANDO incorreções constantes da Portaria GR nº 1458/2023;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RETIFICAR os termos da Portaria GR nº 1458/2023, de 27 de julho de 2023,
publicada no Bole�m Eletrônico de Serviço em 28 de julho de 2023.

 

ONDE SE LÊ: 

“Art. 1º. D E S I G N A R o servidor GABRIEL ARCANJO SANTOS DE ALBUQUERQUE ,
..., de Coordenador do Curso de Letras Língua e Literatura Portuguesa - turno vesper�no (IH23), junto
à Faculdade de Letras, para o mandato de 02 (dois) anos.

Art. 2º. D E S I G N A R a servidora LIGIANE PESSOA DOS SANTOS BONIFÁCIO, ...., para a
atribuição de Vice-Coordenadora do Curso de Letras Língua e Literatura Portuguesa - turno vesper�no
(IH23), junto à Faculdade de Letras, para o mandato de 02 (dois) anos.”.

 

LEIA-SE: 

“Art. 1º. D E S I G N A R o servidor GABRIEL ARCANJO SANTOS DE ALBUQUERQUE,
..., de Coordenador do Curso de Letras Língua e Literatura Portuguesa - turno vesper�no (IH23), junto
à Faculdade de Letras, para o mandato de 01 (um) ano e 02 (dois) meses.

Art. 2º. D E S I G N A R a servidora LIGIANE PESSOA DOS SANTOS BONIFÁCIO, ...., para a
atribuição de Vice-Coordenadora do Curso de Letras Língua e Literatura Portuguesa - turno vesper�no
(IH23), junto à Faculdade de Letras, para o mandato de 01 (um) ano e 02 (dois) meses.”.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1572, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 02/08/2023, consoante o Processo n.º 23105.023184/2023-16 de 25/05/2023; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADO o servidor PAULO GABRIEL MELO BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º 1422724, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1573, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o estabelecido na Cláusula Nona do Protocolo de Intenções FUA Nº
17/2023, celebrado entre a UFAM, Universidade de Aveiro, UTFPR, IFAM, UEA, UFSCar e o CEE/FIOCRUZ;

 

CONSIDERANDO a instrução con�da nos autos do Processo SEI nº 23105.035464/2023-69,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. I N D I C A R o (a) servidor (a) abaixo listado (a) para representar esta Universidade
Federal do Amazonas – UFAM no Protocolo de Intenções FUA Nº 17/2023,  celebrado entre a UFAM,
Universidade de Aveiro, UTFPR, IFAM, UEA, UFSCar e o CEE/FIOCRUZ:

 

REPRESENTANTE:

Prof(a). Dr(a). HIDELBRANDO FERREIRA RODRIGUES – ICET/Itacoa�ara

Matrícula SIAPE nº 2218131

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 17:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1574, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

                    

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO as demais instruções do Processo nº 23105.034449/2023-01;

 

RESOLVE:

  

Art. 1º. REVOGAR, em sua totalidade, os termos da Portaria GR 853/2023, datada de 04
de maio de 2023, que alterou os termos da Portaria Nº 343/2023, datada de 17 de fevereiro de 2023 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 22/02/2023, que ins�tuiu o COMITÊ DE GOVERNANÇA
DIGITAL – CGD.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 16:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1648333 e
o código CRC 5C02FF04.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1575, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria GR n. 2272, de 06 de dezembro de 2022 e
publicada no bole�m de serviço eletrônico em 07/12/2022.

CONSIDERANDO as demais instruções do Processo nº 23105.034449/2023-01;

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. R E C O M P O R, com os servidores abaixo listados, o GRUPO DE TRABALHO PARA
CONSTRUÇÃO DA MINUTA DO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PDTI
2023/2024 DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM:

 

PRESIDENTE:

JORGE CARLOS MAGNO SILVA DE LIMA – Diretor CTIC

Matrícula SIAPE nº 2380702

 

MEMBROS:

CARLOS DANIEL SILVA RIBEIRO – Coordenador de Sistemas/ CTIC

Matrícula SIAPE nº 1753483

 

OLDEMAR DIONY MARINHO PEREIRA JUNIOR – Coordenador de Serviços/CTIC

Matrícula SIAPE nº 1505383

 

MÁRCIA REGINA MORAES DE PAULA – Coordenadora de Segurança da Informação/ CTIC

Matrícula SIAPE nº 1663087
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MIGUEL PAIVA TEIXEIRA – Coordenador de Projetos e Processos/CTIC

Matrícula SIAPE nº 1892642

 

MARCKSON MONTEIRO DA SILVA – Coordenador de Infraestrutura/CTIC

Matrícula SIAPE nº 2180700

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 16:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1648424 e
o código CRC CD4B6852.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1576, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria GR n. 1439, de 25 de julho de 2023 e publicada no
bole�m de serviço eletrônico em 28/07/2023.

CONSIDERANDO as demais instruções do Processo nº 23105.034449/2023-01;

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. R E C O M P O R, com os servidores abaixo nominados, grupo de trabalho com a
finalidade de revisar e atualizar o Sistema de Transparência A�va - STA da UFAM:

 

Presidente

MARIA DA GLÓRIA VITÓRIO GUIMARÃES - ProPlan

 

Membros

JORGE CARLOS MAGNO SILVA DE LIMA - CTIC

 

Assessores

CARLOS MOISÉS MEDEIROS - Ouvidoria Geral da UFAM

DINORVAN FANHAIMPORK - AUDIN

 

Art. 2º. MANTER inalterado os demais termos da Portaria GR n. 1439, de 25 de julho de
2023 e publicada no bole�m de serviço eletrônico em 28/07/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 16:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1648469 e
o código CRC F943EA24.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1577, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 6º da Resolução Nº 001/2007 do Conselho
Universitário – CONSUNI,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. I N S T I T U I R, com os membros abaixo listados, a Comissão Especial com a
incumbência de emi�r, no prazo de 30 (trinta) dias, parecer sobre a concessão do �tulo honorífico de
Professor Emérito à MARIA LÚCIA BELÉM PINHEIRO, docente aposentada do Ins�tuto de Ciências Exatas
desta Universidade:

 

PRESIDENTE:

Prof(a). Dr(a). DÉBORA TEIXEIRA OHANA – FCF

Matrícula SIAPE nº 7401264

 

MEMBROS:

Prof(a). Dr(a). ROZANA DE MEDEIROS SOUSA GALVÃO – ICB

Matrícula SIAPE nº 0400791

 

Prof(a). Dr(a). SANDRA HELENA DA SILVA – ICSEZ/Parin�ns

Matrícula SIAPE nº 1721834

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/08/2023



Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 16:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1648476 e
o código CRC A92E5B43.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1578, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução Nº 016/2010 – CONSAD e a  instrução do
Processo SEI nº 23105.031751/2023-08,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E S I G N A R o (a) servidor (a) LEONARDO DA SILVA VALENTE FERREIRA,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Matrícula SIAPE nº 2028615, para exercer a função de
Secretário Técnico-Administra�vo do Conselho Diretor do Biotério Central.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 09/08/2023,
às 17:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1648594 e
o código CRC 09856DA5.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/08/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1579, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições conferidas
pela norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO a competência inscrita no inciso II do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 009/2022 do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE.

CONSIDERANDO a instrução con�da no processo SEI 23105.036253/2023-43.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - AUTORIZAR a realização das provas referentes  ao  Processo Sele�vo para o
Interior - PSI/2024 , nos municípios abaixo relacionados:

Codajás - AM

Manacapuru - AM

Manicoré - AM

Taba�nga - AM

Tefé - AM

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 11/08/2023,
às 09:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1649186 e
o código CRC 19686DE2.

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/08/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1584, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas
por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017, e;

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.030463/2023-28, datado de
10/07/2023, que trata do horário especial ao servidor MARY ANDREA XAVIER LAGES por ter dependente
portador de deficiência;

 

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 136.880/2023, de 09/08/2023;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;                    

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90, 
servidora MARY ANDREA XAVIER LAGES, matrícula SIAPE n.º 1810799, ocupante do cargo de Professor
do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Letras – FLET/UFAM.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o servidor deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação do dependente em 09/08/2026, conforme orientação con�da no laudo médico pericial
apenso aos autos do processo.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 11/08/2023,
às 11:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/08/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

